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CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 046/2022

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcíplo DE SANTA MARIA Do oESTE _ pR e
A EMPTCSA MK SCHITICOSKI ME, NA fOrMA AbAiXO. CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO
oEsrE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito púbrico interno, com sede à Rua José de França
Pereira, ne 10, inscrito no cNpJ sob np 96.6g4.544/0001-26, nêste ato dêvidamente representaio
pelo Prefeito Municipal, sr. oscAR oELGADo, residente e domiciriado nesta cidade, portador da RG
na 6.296.081-7 ssP/pR, e inscrito no cpF sob ns701.59 4.329-87, e CoNTRATADA: MK scHtflcosKt
ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua corméia, ne 237, Jardim Arvorada,
CEP:87.308-310, na cidade de Campo Mourão, Estado do paraná, inscrito no CNp.l sob ns
o3.426.22L/oooL-14, neste ato representada pelo sÍ MAUR|LIo KRAMER scHtflcosKt, residente e
domiciliado a Rua colméia, ns 237, rardim Arvorada, na cidade de Campo Mourão, Estado do paraná,
portador da RG ne 4.452.334-5 SSp pR e do CpF no 628.678.309-15.

CúUSULA I - oBJETo
"AqUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTITUIçÂO APAE NO MUNICIPIO DE
SANTA MAR|A DO OESTE - pR", conforme exigências descritas no presente EDTTAL e TERMo DE
REFERÊNCIA.

conforme a seguir

cúusuLA [ - FUNDAMENTAçÃo rEGAt
o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de rT loi /2oo2 e rei ne
8.666/93, e de acordo com as concrusões do pregão Eretrônico n.sor2l202z, âpricando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusurA il - vALoR
o valor aprovado para o objeto é de Rs2.006,66 (Dois mir, seis reais e sessenta e seis centavos),
denominado valor contratuâ1.

Parágrafo único
os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente ricitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:
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o DE LTVROS COLEçÃO DE LTVROS _ KtT COM LTVROS
DAPTADOS PARA ATUNOS DA APAE

OLEÇÃ 2,00 IRANDA 55,00 710,0

13 PISCINA DE EOLINHAS MEDIDA 2M X 2M, COM REDE D
PROTEÇÃO E COBERTURA.

1,00 LEA L 863,33 863,33

15 TAME KtT COM 10 PEçAS EM EVA, MEDTDA l tvl x 1M 1,00 EVEMAX 33,33 43 3,33
OTAI.

2.006,6
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cúusuLA tv - PAGAMENTo
o pagamento sêrá efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscar e recebimênto dosprodutos.
Parágrafo Primeiro
Nâ notâ fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
o pagamento está condicionado à aprovação da respectiva comissão de Recebimento. instituÍda pela
Portaria Ns 024/2021, de 08 de janeiro de 2021.
Parágrafo Terceiro
Quândo a CoNTRATADA estiver sediada no Estado do paraná ê contratar com o Município de santa
Mariâ do oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
Parágrafo Quarto
caso a coNTRATADA este.ia em débito ou apresente arguma irreguraridade cadastrar junto à
Secretaria de Fazenda do MunicÍpio de santa Mâria do oeste/pR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUsUtA v - FoRMA DE PAGAMENTo
o pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusutA vt - coNDtçÕEs DE ENTREGA
os equipamentos deverão ser êntregues em ate 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato
no seguinte endereço, Rua Alexandre (ordiak, ns 309, cEp; g5.230-000, centro, santa Maria do
oeste PR, de 2e à 6a feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17ho0min.

Parágrafo Primeiro
os produtos descritos no item antêrior deverão estar em total acordo com as exigências do ANExo
ll do Termo de Referôncia.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabiridade da coNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até olocal de destino, incrusive as despesas de devorução do materiar entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do prãduto é êm até rs (quinze)
dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embarados, de forma a não serem danificados durante aoperação de transporte de carga e descarga.
ParágraÍo Quano
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caso os produtôs não sejam entregues no prazo estaberecido acima, o fiscar do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, exceiuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pero coNTRATANTE.
Parágrafo Quinto
os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pero responsáver pero
acompanhamento e fiscarização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrafo Sexto
os bens poderão ser rejeatados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Têrmo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CoNTRATADA no piazo
dê até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
ParágraÍo Sétimo
Caso sejam rejeitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de ate 03 (três) dias a
contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à
retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da apricação das penaridades e sem ônus para a
CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação dâ qualidade e quântidade do material e consequente aceitação
mediante assinaturâ e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de contabilidade.
ParágraÍo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsa bilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem rearizadas no prazo estipurado, a
CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se â
repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CoNTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contâr da sua assinaturâ.

cúUsutA v - oBRtGAçôES DA coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à;
a) Arcar com todo e quarquer custos decorrentes de manuseio, embaragem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do materiar entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
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b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidâs no Termode Referência.
c) observar se o(s) modero(s) de referência, quando houver, atendendo integrarmente àscaracterísticas do editar, haja vista que o Íabricante pode arterar seus produtos e moderãs sem prévio
aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as caracterÍsticas do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a coNTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do editar, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), haia vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabiridade por extravios e/ou danos sofridos no transporte quarquer que
seja a causa.
f) obedecer às especificações do objeto, observando a quaridade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentâda.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prâzos estabelecidos.
i) lVlanter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presentê
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, deÍeitos ou incorreçôes, sem ônus para a
CONTRATANTE.

m) comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) sujeitar-se à ampla e irrestritã fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existênciâ da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a
responsa bilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, parâ transporte do
equipâmento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutençóes que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsa bilida de da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer respo nsa bilidade.
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s) Fornecer e utirizar toda a competente e indispensáver mão de obra habiritada para a entrega doobjeto da presente ricitação, atendidas todas as exigências regais pertinentês, tais como trabalhistas,inclusive no que se refere às normas de segurança no trabaiho e previstas nâ regisração específica;encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demâis que incidam ou venham a incidirsobre o objeto da prêsente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente respoÁsabilizada.
t) comunicar ao fiscar do contrato toda e quarquer situação anômara que possam causar prejuízos àAdministração.
u) comunicar expressamente ao MunicÍpio, a quêm competirá deriberar a respeito, toda e quarquêr
situação anômala no decorrer da aquisição do ôbjeto da presente licitação.
vl Manter sigiro, sob pena de responsa birida de civir, penar e administrativa, sobre todo e quarquer
assunto de interesse do coNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo único
Garantia dos Produtos:
al O período de garantia é de no mínimo 12 meses.
b) A garantia dos equipamentos deverá ser decrarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúUSULA vIII - oBRIGAçÕEs DA coNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à coNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a
solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitaçâo, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante iustificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CoNTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformldade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das cârâcterísticas dos itêns fornecidos, por meio dâ Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atêstando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entregã a que se
referirem.
h) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes no Termo dê Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e
recebimento def initivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente.iustificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no ob.ieto fornecido, pâra que seja substituído, reparado ou corrigido.

ESTADO DO PARANÁ
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k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pera CONTRATADA com
terceiros, ainda que vincurados à execução do presente Termo de contrato, bem como por quarquer
dano causado a tercêiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregador, prupoiro,
ou subordinados.
m) comunicar, por escrito, à coNTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razôes da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou nâ proposta âpresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

cúusuLA tx - REspoNSABtLtDADE sot-tDÁRtA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor púbrico José FerreiÍa dê Lima cpF ne
857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

Parágraío Primeiro
A fiscalização de que trâta este item não exclui nem reduz a res ponsa birid ade da CoNTRATADA,
inclusive perante terceiros, por quarquer irreguraridade, ainda que resultante de imperfeiçôes
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não imprica em correspon.abilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ns 8.666, de
1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

cúusutA x - sANçÕEs ADMtNtsTRATtvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Na 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantidâ a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art. g7 da Lei Ns
8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certamê, não mantiver a proposta, se
recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer íraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará su.jeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signifícativos
para a CONTRATANTE;
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b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, ate o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de L00/o (dez por cento) sobre o varor totar das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subítem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) suspensão de licitâr e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração púbrica opera e atua concretamente, pero prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiritação perante
a própriâ autoridade que apricou a penaridade, que será concedida sempre que a coNTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art, 87, l e tV da Lei Nq 8.666, de 1993, a CoNTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contrâtar com a Administrâção em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágraío Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas rearizar-se-á em processo administrativo qu€
assegurará o contraditório e a ampla defesa à coNTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.
Parágrafo Quârto
A autoridade cômpetente, na aplicação das sanções, revará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência d€ transgressões por parte da CoNTRATADA,
levando em consideração todos os atos celebrâdos com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágraío Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - pR.

Perágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alteraçôes.

cúusutA xr - CoNDUTA DE pREvENçÂo DE FRAUDE E coRRUpçÃo
os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
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b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fâtos, com o objetivo de influenciar oprocesso de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estaberecer um acordo entre dois ou mais ricitantes, com ousem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão ricitador, visando estaberecer preçàs
em níveis ârtificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameâçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ousua propriedade, visando infruenciar sua participâção em um processo ricitatório ou afetar a
execução do côntrato.
ê) "prática obstrutiva": (i) destruir, faÍsificar, arterar ou ocurtar provas em anspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro murtiraterar, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de aregações de prática prevista acima; (ii) atos cu.ia intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro murtiraierar prororá,.
inspeção.

cúusuLA x[ - DtspostçÕEs FtNAts
Fica eleito o Foro dã comarca de pitanga/pR., com renúncia de quarquer outro, para dirimir as
dúvidas ou questões decorrentes dêste contrâto.
E, por estârem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

OSCAR LGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

I

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.6Ii4.54410001 :6

Rua Jose de Françâ Pereira, n. l0 - CEp.: 85.110_000- Fonc/Fax: (012) 164,1- 1159

Santa À/laria do Oeste PR, 25 de março de 2022

MAURILIO KRAMEB 
^scHlTlcosKr:62867 l:,Yl[ào,fll::.,*,,

830915
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CNPJ: 95.684.5ir4/0001 -26

iUA.TOBE oE râAl,Jç^ PEREIRA, I{'lo CEp.: tl.2!0_000 ' FOÍ'tE/FÂJ(: (0a2,3644't2'r

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 046/2022

CoNTRATANTE: MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA DO oEsTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob

ne 95.684.5114/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr'

OSCAR DETGADO.

CONTRATADA:MK SCHITICOSKI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na situada à Rua

Laurindo cordeiro de Souza ne 257, Casa A, Centro, Goioxim PR, inscrita no CNP.J sob o ne:

18.770.897/0001-06.

O total do item é de RS 2.006,00 (Dois Mil, Seis Reais e Sessenta e Seis Centavos).

Data de assinatura: 25 de março de 2022

Vigência: 2410312023

Iten Especificações Mínimas Qtd Mãrca Valor
Unit.

Valor
Total

6 COLEÇÃO DE LIVROS COLEÇÃO DE LIVROS - KIT
COM LIVROS ADAPTADOS PARA ALUNOS DA APAE.

2,00 CIRAND
A

355,00 710,00

13 PISCINA DE BOLINHAS MEDIDA 2M X 2M, COM REDE
DE PROTEÇÃO E COBERTURA.

'1,00 LEAL 863,33

15 TATAME KIT COM 10 PEÇAS EM EVA, MEDIDA 1M X
1M

'1,00 EVEMAX 433,33 433,33

TOTAL 2.006,66

TIUNICIPIO DE SANTA ÍIiARIA DO OESTE _ ESÍADO DO PARANÁ

oBJETO: "AQUTSçÃO DE EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A lNSTlrUlçÃo APAE NO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. PR".

laos,es



PreÍeitura Municipâl de Santa Maria do Oeste
G06

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPÀL DE SANT-4. NTARIA DO OESTE

LtctTlÇÁ0
EXTRATO DO CONTRATO O4ó/2022

coNTRATANTE: MUNICiPIo DE sANTA MARIA Do oEsrE, Esrado do Paraná. pessoajuridica de direiro pÍrblico intemo, conr sede à RuaJosó de França Pereirâ n" 10. irscrito no cNPJ,MF sob n" 95.684.54410001-26, neste ato devidamcnre represenrado pelo prefeito Mu.icipal. sr.OSCÀR DELGADO.
CONTRATAD^:MK scHlTlcosKl' pessoa juridica de direto privado, com sede na situadâ à Ruâ Laurindo Cordeiro de Sôuza nn 257, Casâ A.Centro. Goioxim PR, inscÍila no CNpJ sob o n.: 18.770.89?/000 t -(i6

oBJ-ETo: 'aQUlslÇÃo DE EQUIPAMENTos NEcEssÁRros pARÂ A lNsrlrurÇÀo AeAE No MuNrcrpro DE SANTA MARJADO OESTE - PR*.

') toral do irem é de R§ 2.006,00 (Dois Mil, Seis Reais e Sessenta c Seis Centavos)

Data de assinatuÍr: 25 de rr:arço de 2022
Yigência: 24l03/2023

l,ublicado por:
Milicio Vicen{c Strohcr
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